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             CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA

            Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº              , DE 2020
Dispõe sobre a sustação do Decreto nº 3.167, de 8 de julho de 2020, que revoga o Decreto nº 2.485, de 2 de janeiro de 2017, que revoga toda e qualquer licença, concessão, autorização, certidão de uso e ocupação de solo ou qualquer título que permita a instalação do aterro sanitário, “lixão”, no Município de Araçariguama e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA: 


Art. 1º. Fica sustado, nos termos do artigo 20, inciso XV, da Lei Orgânica do Município, o Decreto nº 3.167, de 8 de julho de 2020, que revoga o Decreto nº 2.485, de 2 de janeiro de 2017, que revoga toda e qualquer licença, concessão, autorização, certidão de uso e ocupação de solo ou qualquer título que permita a instalação do aterro sanitário, “lixão”, no Município de Araçariguama e dá outras providências.
Art. 2º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
A presente propositura tem por finalidade sustar os efeitos do Decreto  nº 3.167, de 8 de julho de 2020, que revoga o Decreto nº 2.485, de 2 de janeiro de 2017, que revoga toda e qualquer licença, concessão, autorização, certidão de uso e ocupação de solo ou qualquer título que permita a instalação do aterro sanitário, “lixão”, no Município de Araçariguama e dá outras providências.
Conforme estabelece o artigo 20, inciso XV, da Lei Orgânica do Município, reproduzindo o disposto no artigo 20, inciso IX, da Constituição Estadual, compete exclusivamente a Câmara de Vereadores “sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitarem do poder regulamentar”.

A toda evidência, a situação atual reclama urgentes providências por parte desta Casa a fim de inibir a aplicação do referido decreto pela Administração municipal. Com efeito, o Chefe do Executivo age, no presente caso, com desvio de finalidade, para permitir a instalação do tão execrado “lixão” no território de nosso Município, em total afronta às disposições da Lei nº 747, de 8 de fevereiro de 2017. A citada legislação proíbe, expressamente, a concessão de licenças ou autorizações municipais para instalação de aterros sanitários, lixões ou quaisquer ambientes semelhantes, com atividades destinadas ao despejo de resíduos sólidos ou a disposição final de rejeitos, bem como de lixo de qualquer natureza, de qualquer procedência, nas áreas designadas como de proteção permanente, assim definidas na Lei nº 711 de 11 de junho de 2015.

Diante de todo o exposto, é imperativo que o malfadado Decreto nº 3.167, de 8 de julho de 2020, seja extirpado do ordenamento jurídico municipal, o que se dará com a aprovação deste projeto de decreto legislativo.
Araçariguama, em 03 de agosto de 2020.
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